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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000149

(94\ 992514261 Email: seculusinfo@gmail.com
RUA Castanheira, l8 - Cetrtro - Canaã dos Carajás-PA

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PMCC - PA

PROCESSO LICITATÓRIO 43/202I-FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO: OOSIZOZTISNP

A empresa SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
09.358.6261000149, sediada no endereço Rua Castrúeira, 18 - Centro, telefone/fâx n" 94992514267, por
intermédio do seu representante legal Sr(a). FABIO JUNIOR DE JESUS DA SILVA, ponador(a) da Carteira de

Identidade n' 5481 133 e do CPF n" 849.719.7 52-68, já qualificada no processo licitatório em epígrafe, doravante
denominada recorrente, vem mui respeitosamente, com fulcro no aÍigo 4', XVII, daLei 10.520102 e no edital de
convocação, por seu representante, dentro do prazo legal, apresentar

RAZÔES DE RECURSO

Contra a decisão que declarou vencedora a proposta do licitante S DA SILVA FAVACHO EIRELI, CNPJ
15.354.24210001-50, doravante denominada recorrida, aduzindo para tanto o que se segue:

I - Do Objeto

l. Trata-se de licitação pública, cujo objeto é

"1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de inforr ática em geral e licenças
de softwares, com fomecimento de forma fracionada, conforrne demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaà dos Carajrás- PA. "

II - Da Proposta da Recorrida

2. Após a fase de lances, a proposta da recorrida foi declarada vencedora

3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida não poderia ter sido declarada vencedora, eis que o item
I - equipamento ACCESS POINT por ela ofertado não cumpre a integralidade dâs características
técnicas exigidas pelo edital.

@

III. Do Respeito ao Princípio Licitatório da Vinculação ao Edital

4. É princípio basilar das licitações, denEe tantos outros, o da VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓruO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da adequaçâo aos

termos do edita[.

5. Como ensina Hely Lopes Meirelles :

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ 09.15E.6261000 t-49



6, SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000149

(94) 992514267 E$ail: seculusinfo@gmail.com
RUÁ Castanheira, 18 - Centro - Canaã dos Carajás-PA

" A vinculação ao edital signlfica que a AdmiDlstrâçâo e os licitantes ficam sempÍe adstntos aos termos do pedido ou
permitido no instrumento convocatório da licitaçâo, queÍ quanto à documentação, às propostas, ao julgâmento e ao

contl-Àto. Em outras palavÍes, estabelecidas as regrâs do ceÍame, tomam-se obrigatóriâs parâ âquela licitaçào duÍânte
todo o procedimento e pam todos os seus paíicipantes, inclusive pam o órgão ou entidade licitadora. "

6. Ora, após terem sido estabelecidas as exigências do edital, apenas as propostas que a elas se adequem por
completo podem ser classiÍicadas, apreciadas e terem a chance de se sagrar vencedoras.

7. No mesmo diapasão tem-se mais uma lição de Hely Lopes Meirelles :

'Nem se compreetrderia que a Admfuistração fixasse úo edital o modo e a forma de participação dos licitantes, bem
como as condições para a elaboração das ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no
contrâto, se afastasse do estabelecido e admitlsse documentaçào e propostas em desacordo com o soliciLado. O edital é

a lei inlema da licitação. e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu.

8. Vale ressaltar que o critério de menor preço adotado não supera a exigência de vinculação ao edital das
propostas apresentadas, motivo pelo qual apenas as propostas de menor preço que tenlnm se adequado às

exigências e especificações técnicas editalícias é que podem merecer apreciação no ceÍame com vistas a

concorrerem à ütória no mesmo.

9. Desta forma, inconcebível que se manteúa intacto o resultado que declarou vencedora a proposta da
licitante recorrida eis que, conforme se passará a demonstrar, a mesma não atende ao edital.

10. Como descrito acima, dentre tantas características estabelecidas como obrigatórias ao equipamento a ser
ofertado pelos licitantes, tem-se aquela que diz respeito a quantidade de antenas, fiequência, etc. O edital
eslabeleceu ser de 2 PORTAS DE ETI{ERNET GIGABIT, 3 ANTENAS DE BANDA DUPLA,
FREQUÊCIA DE opERAÇÀo 2.4 cHZ E s cHZ. TAXA DE nÁoro oe 2 GtlZ: 300 MBps E 5

GHZ: 450 MBPS, TRABALHA COM AS TECNOLOGIAS MIMO 2X2 E MIMO 3X3, MODO
INDOOR/OUTDOOR, requisitos mínimos para o equipamento item I - Acces Point objeto do certâme.

1 l. A recorrida ofertou em sua proposta o eqüpamento INTELBRAS - AP3l0.

12. Porém, verifica-se que o edital, embora teúa indicado como Marca de Referência (Ubiquiti) esta será
preciso para a comunicação entre outros equipamentos já existentes de mesma marca no órgão, e ainda
fez, como já dito, a exigência que os licitantes ofertem equipamentos conforme citado no acima,
exigência esta que não tem a possibilidade de ser atendida com a oferta do ACCES POINT INTELBRAS
modelo AP3l0, haja vista que tal equipamento não possui os requisitos do edital.
(https://www.intelbras.com./pt-br/access-point-corporativo+om-gerenciamento{entralizzdo-ap-
310#beneficios) e (Catalogo: http://backend.intelbras.com/sites/defaulíhles/2020-
0l/Datasheet AP 310 02-l9.pdf).

13. Veja-se que o equipamento ofertado pela recorrida não contempla as exigências do edital, uma vez que
não tem 2 portas lan 10/100/1000, não tem 3 antenas, não é do tipo AC e muito menos de marca
Ubiquiti.

14. Ao aceitar produtos que nâo atendem as especificações, há descumprimento das preüsões do próprio
edital:

a. "7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis ou nâo âpresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. [...]"

SECTJLUS MANUTENCAO E RIPARO DE INFORMATICÂ EIRELI
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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA E LI
CNPJ: 09.358.626100 49R

(94) 992514261 Email: seculusinfo@gma
RUA Castanheira, 18 - Centro - Cânaã dos Carajás-PA

15. DA APLICAÇÀO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO EDITAI E DA ISONOMIA PARÂ
DESCLASSIFICAR A RECORRIDA Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez
atentando contra as normas editalícias, não exclusivamente, mas principâlmente na previsão abaixo:

a. " '7.2. O Pregoeiro verificaÍá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidâde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

b. " Em casos análogos a este, onde há inegulandade e principalmente o desrespeito às

determinações do edital, ajurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em
seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

* ADMINISTRATTVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÂO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA NÃO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O TTibUNAI

de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta

exigência é expressa no aÍ. 4l da Lei n. 8.666193. Tal argo veda à Administração o
descumprimento das normas condas no edital.

Do Pedido:

16. Diante do exposto requer

a) Portanto, é o presente para requerer a desclassificação da proposta da Recorrida, pelo não
cumprimento de cláusulas editalícias e da legislação pernente.

b) Caso assim não entenda, digne-se a encamiúar este recurso a Autoridade Superior, para decisão
final.

Termos em que,
pede deferimento

Canaa dos Carajás-Pa, 0l de julho de 2021

FABIO JUNIOR DE JESUS Assinado dê íormà disitarpor FÂBro
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SECIJLUS MANUTENCÀO E REPARO DE INIORMATICA EIRELI
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ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PMCC - PA

PROCESSO LICITATÓRIO: I43l202I-FME-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO: 063/202IISR}

A empresa SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'
09.358.6261000149, sediada no endereço Rua Castanheira, 18 - Centro, telefone/fax n' 94992514267, por
intermédio do seu representante legal Sr(a). FABIO JLTNIOR DE JESUS DA SILVA, poÍado(a) da Carteira de
Identidade n" 5481 133 e do CPF n' 849.719.752-68, ji, qualificada no processo licitatório em epígrafe, doravante
denominada recorrente, vem mui respeitosamente, com fulcro no artigo 4", XV[I, da Lei 10.520102 e no edital de
convocação, por seu Íepresentante, dentro do prazo legal, apresentaÍ

RAZÔES DE RECURSO

Contra a decisão que declarou vencedora a proposta do licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA
ElRELl, CNPJ: 35.766.656/000'l-02, doravante denominada recorrida, aduzindo para tanto o que se
segue:

I - Do Objeto:

\-, l. Trata-se de licitação pública, cujo objeto é

"1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de informática em geral e licenças
de softwares, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimenro das
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA. "

II - Da Proposta da Recorrida

2. Após a fase de lances, a proposta da recorrida foi declarada vencedora.

3. Entretanto, a proposta da licitaDte ora recorrida não poderia ter sido declarada vencedora, eis que o item
30 - equipâmento FONTE DE ENERGIA MODELO SS-300 TFX por ela ofertado não cumpre a

integralidade das caracteísticas técnicas exigidas pelo edital.

III. Do Respeito ao Princípio Licitatório da Vinculação ao Edital

4. E princípio basilar das licitações, dentre tantos outros, o da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da adequação aos
termos do edital.

5. Como ensina Hely Lopes Meirelles

SECULUS MANUTENCÀO E REPARO DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJi 09.358.6261000l 49
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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI

CNPJ: 09.35E.6261000149
(94) 992514267 Email: seculusinfo@gmail.com

RUÀ Castanheira, l8 - Centro - Canaâ dos Carajás-PA

" A vmculaçâo ao edital slgnrfica que a Âdmlnisúaçào e os licitantes ficam sempre adstrilos aos termos do pedido ou
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto à documentação, às pÍopostas, ao lulgamento e ao

connato. Em outras pala!,ras, estabelecidas as regns do ceÍame, tomam-se obrigatórias para aquela licitaçào durante
todo o procedimeDto e para todos os seus paÍicipantes, inclusive paÍa o órgào ou entidade llcibdora. "

6. Ora, após terem sido estabelecidas as cxigências do edital, apenas as propostas que a elas se adequem por
completo podem ser classificadas, apreciadas e terem a chance de se sagrar vencedoras.

7. No mesmo diapasão tem-se mais uma lição de Hely Lopes Meirelles

"Nem se compÍeeúderia que a Administração fixasse no edital o modo e a formÂ de paÍticipaçào dos licltatrtes, bem
como as condições para a elaboÍação dÀs ofenas, e, no decorrer do procedimento ou na realização doJulgamento ou no
contrato, se afastásse do estâbelecrdo e âdmitlsse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é

a lei iDtema da licitaçâo. e. como tal, vinculâ aos seus lermos tanto os licitantes quaoto a Administaação que o expediu.

8. Vale ressaltar que o critério de menor preço adotado não supera a exigência de vinculação ao edital das

propostas apÍesentadas, motivo pelo qual apenas as propostas de menor preço que tenham se adequado às

exigências e especificações técnicas editalícias é que podem merecer apreciação no certame com üstas a

concorrerem à vitória no mesmo.

9. Desta forma, inconcebível que se mantenha intacto o resultado que declarou vencedora a proposta da
licitante recorrida eis que, conforme se passará a demonstrar, a mesma não atende ao edital.

10. Como descrito acima, dentre tantas características estabelecidas como obrigatórias ao equipamento a ser
ofertado pelos licitantes, tem-se aquela que diz respeito a quantidade de antenas, frequência, etc. O edital
estabeleceu ser de FONTE DE ENERGIA MODELO: SS-300 TFX, requisitos mínimos para o
equipamento item 30 - SS-300 TFX objeto do certame.

I1. A recorrida ofertou em sua proposta o equipamento MULTILASER - FONTE DE ENERGIA-SS-300
TFX.

12. Porém, verifica-se que o edital, embora não teúa indicado Marca de referência, fez, como já dito, a

exigência que os licitantes ofertem equipamentos conforme citado acima: FONTE DE ENERGIA: SS-
300 TFX, exigência esta que não tem a possibilidade de ser atendida com a oferta de MULTILASER
modelo FONTE DE ENERGIA-SS-30O TFX, haja vista que tal equipamento e inexistente, pois não
consta na lista de itens fabricados pela marca MULTILASER tal modelo de fonte.

13. Veja-se que o equipamento ofeÍâdo pela recorrida nào contempla as exigências do edital. Ao aceitar
produtos que nào atendem as especihcações, há descumprimento das previsões do próprio edital:

a. "7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou nào apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. [...]"

14. DA APLICAÇÀO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO EDITAL E DA ISONOMIA PARA
DESCLASSIFICAR A RECORRTDA Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez
atentando contra as normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

a. " 7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insaniiveis ou nào apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

SECULUS MÂNUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ| 09.358.6261000I49
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SECULUS MAIYUTENCAO E REPARO DE INFORMÀTICA

CNPJ: 09.358.626t000149
(94) 992514261 Email: seculusinfo@gmail.com

RUA Castatrheira, l8 - Certro - Canaã dos Carajás-PA

b. " Em casos análogos a este, onde há inegularidade e principalmente o desrespeito às

determinações do edital, ajurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em
seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

' ADMrNrsrRATrvo. pRocEDMENTo r-rcrreróRro. pREGÃo. pnncÍplo na
VTNCULAÇÀo AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA NÃO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O TTibunal

de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta

exigência é expressa no art. 4l da Lei n. 8.666193. Tal argo veda à Administração o

descumprimento das normas condas no edital.

15. Diante do exposto requer:

a) PoÍanto, é o presente paÍa requerer a desclassificação da proposta da Recorrida, pelo não

cumprimento de cláusulas editalícias e da legislação pernente.

b) Caso assim não entenda, digne-se a encaminhar este recurso a Autoridade Superior, para decisão
final.

Termos em que,
pede deferimento

Canaa dos Carajás-Pa, 0l de julho de 2021

FABIO JUNIOR DE JESUS Arsinado de foíma disitalpoÍ FABro

DASTLVA:84e71s7s268i::::1,":i:;Y;%ilY'1:T:'7,J;'7s268

Do Pedido:

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE TNFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.158 626/000149
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CNPJ: 09.358.626 I 000149
(94\ 992514261 Email: seculusinfo@gmail.com
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ILUSTÚSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PMCC. PA

PROCESSO LICITATÓRIO: I431202T.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔwICO : OOSIZOZUSRP
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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
09.358.626i000149, sediada no endereço Rua Castaúeira, l8 - Centro, telefone/fax n" 94992514267, por
intermédio do seu representânte legat Sr(a). FABIO JUNIOR DE JESUS DA SILVA, portador(a) da Carteira de
Identidade n' 5481 133 e do CPF n" 849.719 .752-68, já qualificada no processo licitatório em epígrafe, doravante
denominada recorrente, vem mui respeitosamente, com fulcro no artigo 4", XVII daLei 10.520102 e no edÍtal de
convocação, por seu representante, dentro do prazo legal, apresentar

RAZÕES DE RECI'RSO

Contra a decisão que declarou vencedora a proposta do licitante S DA SILVA FAVACHO EIRELI, CNPJ
15.354.24210001-50, doravante denominada recorrida, aduzindo para tanto o que se segue:

I - Do Objeto

1. Trata-se de licitação púbhca, cujo objeto é

"1.1. Regisro de preços para fuflra e evenhral aquisição de suprimentos de informática em geral e licenças
de softwares, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajas- PA. "

II - Da Proposta da Recorrida

2. Após a fase de lances, a proposta da recorrida foi declarada vencedora.

3. Entretanto, a pÍoposta da licitante ora recorrida não poderia ter sido declarada vencedora, eis que o item
35 - equipamento IID SAS 1TB 15K por ela ofertado não cumpre a integralidade das características
técnicas exigidas pelo edital.

III. Do Respeito ao Princípio LicitatóÍio da Vinculação ao Edital

4. É princípio basilar das ticitações, dentre tantos outos, o da \TINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da adequaçào aos

termos do edital.

5. Como ensina Hely Lopes Meirelles :

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE TNFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000 I 49
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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.62610001-49

(94) 992514267 Email: seculusinfo@gmail.com
RUÂ Castanheire, 18 - Centro - Canaã dos Carajás-PÁ

" A vinculação ao edital significa que a AdministÍaçào e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou
permitido no instrumento convocâtório da licitação, quer quanto à documentação, às pÍopostas, ao julgamento e ao

confiato- Em ourâs palâLTas, estâbelecidas as reglas do ceÍame, tomam-se obrigatórias paÍa aquela licitação duÍante
todo o procedimento e pam todos os seus paíicipantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. "

6. Ora, após terem sido estabelecidas as exigências do edital, apenas as propostas que a elas se adequem por
completo podem ser classifrcadas, apreciadas e terem a chance de se sagrar vencedoras.

7. No mesmo diapasão tem-se mais uma lição de Hely Lopes Meirelles

"Nem se compreenderia que a A.lminisEação fixasse no edital o modo e a forma de paÍicipação dos licitanles, bem
como as condições para a elaboração das ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização dojulgamento ou no

contrato, se âfastasse do estabelecido e adhitisse documentação e propostas em desacordo coÍd o soticitado. O eútal é

â lei intema da licitação. e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quaDto â Administração que o expediu.

8. Vale ressaltar que o critério de menor preço adotado não supera a exigência de vinculação ao edital das

propostâs apresentadas, motivo pelo qual apenas as propostás de menor preço que tenham se adequado às

exigências e especificações técnicas editalícias é que podem merecer apreciação no certame com vistas a
concorrerem à vitória no mesmo.

9. Desta forma, inconcebível que se manteúa intacto o resultado que declarou vencedora a proposta da
licitante recorrida eis que, conforme se passará a demonstrar, a mesma não atende ao edital.

10. Como descrito acima, dentre tantas características estabelecidas como obrigatórias ao equipamento a ser
ofertado pelos licitantes, tem-se aquela que diz respeito a quantidade de antenas, fiequência, etc. O edital
estabeleceu ser de HD 1TB TIPO SAS 15K, reqúsitos mínimos para o equipamento item 35 - HD - HD
SAS 1TB 15K objeto do certame.

I l. A recorrida ofertou em sua pÍoposta o eqüpamento BLUE HV620

12. Porém, verifica-se que o edital, embora tenha indicado para qual marca seria util (HP), fez, como já dito,
a exigência que os licitantes ofertem equipamentos conforme citado no acima, exigência esta que nào
tem a possibilidade de ser atendida com a oferta do BLUE modelo HY620, hajz vista que tal
equipamento é inexistente, pois desconheço a marca BLUE, e, o modelo ciLado trata-se de um HD
externo de marca ADATA, poÍtanto, nào possui os requisitos do edital.

13. Veja-se que o equipamento ofertado pela recorrida não contempla as exigências do edital. Ao aceitar
produtos que não atendem as especificações, há descumprimento das previsões do próprio edital:

a. "7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que
não estejam em coniormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. [...]"

14. DA APLICAÇÀO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO EDITAI E DA ISONOMIA PARA
DESCLASSIFICAR A RECORRIDA Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez
atentando contra as normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

a. " 7.2. O PregoeÍo verihcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâl, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

b. " Em casos análogos a este, onde há irregulandade e principalmente o desrespeito às

determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em
segut os estritos mandamentos editalícios, sob pena de inconer em ilegalidade, veja-se:

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.3 58.6261000 I -49
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SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000149

(94') 992514267 Email: seculusinfo@gmail.com
RUÁ Castanheira, lE - Centro - Canaã dos Carajás-PÀ

.. ADMINISTRATTVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO. PRTNCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO EDITAI. REQUSITO DE QUALIFICAÇÀO TECNICA NÃO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O TTibUNAI

de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo pnncípio da vinculação ao edital; esta

exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666193. Tal argo veda à Administração o
descumprimento das normas condas no edital.

Do Pedido:

15. Diante do exposto requer

a) Portanto, é o presente para requerer a desclassificação da proposta da Recorrida, pelo não
cumprimento de cláusulas editalícias e da legislação pernente.

b) Caso assim não entenda, digne-se a encaminhar este recurso a Autoridade Superior, para decisão
Íinal.

Termos em que,
pede deferimento

Canaa dos Carajás-Pa,01 dejulho de 2021

c

FABIO JUNIOR DE JESUS

DA SILVA:84971975268

Asrínâdo de formâ digitalpor FABIO
JUNIOR DEJESUS DA SILV 418/97197526A
Dados: 2021.07.01 I 7:47i59 -O3'O0'

SEC1JLUS MANUTENCAO E REPARO DE INIORMATICÀ EIRELI
CNPJ: 09.358.62610001 49
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SECI'LUS MÂNUTENCAO E REPARO DE INFORMÂTICA
CNPJ: 09.358.62610001-49

(94\ 992514267 Email: seculusinÍo@gmail.com
RUA Castanheira, lE - Certro - Canaã dos Carajás-PA

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRtrGOEIRO(A) DA PMCC - PA

PROCESSO LICITATÓRIO: I431202I-FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO: 063/202IISR}

A empresa SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
09.358.6261000149, sediada no endereço Rua Castaúeira, 18 - Centro, telefone/fa,r f 94992514261, por
intermédio do seu Íepresentante legal Sr(a). FABIO JUNIOR DE JESUS DA SILVA, portador(a) da Carteira de

Identidade n'5481133 e do CPF n' 849.719.752-68, já qualificada no processo licitatório em epígrafe, doravante
denominada reconente, vem mui respeitosamente, com fulcro no aÍigo 4", XVIII, daLei 10.520102 e no edital de
convocação, por seu representante, dentro do prazo legal, apresentar

RAZÕES DE RECURSO

Contra a decisão que declarou vencedora a proposra do licitante S DA SILVA FAVACHO EIRELI, CNPJ
15.354.24210001-50, dorayante denominada recorrida, aduzindo para tanto o que se segue:

I - Do Objeto

l. Trata-se de licitação pública, cujo objeto é

"1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de informática em geral e licenças
de softwares, com fomecimento de fomra fracionada, conforme demanda, viabili,"ndo o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educaçâo de Canaã dos Carajás- PA. "

II - Da Proposta da Recorrida

2. Após a fase de lances, a proposta da recorrida foi declarada vencedora

3. Entretanto, a pÍoposta da licitante ora recorrida não poderia ter sido declarada vencedora, eis que o item
40 - equipamento KIT 13 8TH por ela ofertado não cumpre a integralidade das características tecnicas
exigidas pelo edital.

III. Do Respeito ao Princípio Licitatório da Vinculação ao Edital

4. E princípio basilar das licitaçôes, dentre tantos outros, o da VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da adequaçào aos

termos do edital.

5. Como ensina Hely Lopes Meirelles

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE TNFORMATICA EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000149



SECT]LUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMÀTICÀ EIRELI
CNPJ: 09.358.6261000149

(94) 992514267 Email: seculusinfo@gmâil.com
RUA Castanheira, l8 - Centro - Canaã dos Carajás-PA

" A vinculaçâo ao edital significâ que â Administraçào e os licitantes hcam sempre adsfitos aos termos do pedido ou
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto à documetrtação, às pÍopostâs, ao julgamento e ao
contrato. Em outras palarras, estabelecidas as regras do ceíame, tomam-se obrigatórias para aquela llcitação durânte
todo o procedimeDto e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. "

6. Ora, após terem sido estabelecidas as exigências do edital, apenas as propostas que a elas se adequem por
completo podem ser classificadas, apreciadas e terem a chance de se sagrar vencedoras.

7. No mesmo diapasão tem-se mais uma lição de Hely Lopes Metelles

'Nem se compreenderia que a Admids[açâo 6xasse tro edital o modo e a forma de participação dos licita es, bem
como as condiçôes pam a elaboÍação das ofertas, e, no decoÍer do procedimento ou nâ realizaÉo dojulgamento ou no
cotrhato, se afastâsse do estabelecido e admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O editâl é

a lei intema da licitação. e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quarto a AdministÍaçào que o expediu.

8. Vale ressaltar que o critério de menor preço adotado não supera a exigência de vinculação ao editâl das

propostas apresentadas, motivo pelo qual apenas as propostas de menor preço que teúam se adequado à
exigências e especificações técnicas editalícias é que podem merecer apreciação no certame com üstas a
concorrerem à vitória no mesmo.

9. Desta forma, inconcebível que se mantenha intâcto o resultâdo que declarou vencedora â proposta da
licitante recorrida eis que, conforrne se passará a demonstraÍ, a mesma não atende ao edital.

10. Como descrito acima, dentre tantas características estabelecidas como obrigatórias ao equipamento a ser
ofertado pelos liciLantes, tem-se aquela que diz respeito ao kit placa e processador 8" geração, modelo do
processador, memória ram de 4gb. O edital estabeleceu ser de KIT 13 8TH (LGA 1151), MEMORA
RAM 4GB (DDR4), requisitos mínimos para o equipamento item 40 - KIT 13 objeto do certame.

I 1. A recorrida ofertou em sua proposta o equipamento PCWARE - J1800

12. Porém, verifica-se que o edital, embora teúa indicado de 8" geração, fez, como já dito, a exigência que
os licitantes ofertem equipamentos conforme citado no acima, exigência esta que não tem a possibilidade
de ser atendida com a oferta do KIT PCWARE modelo J1800, haja vista que tal equipamento não possui
os requisitos do edital. (http://pcwarebr.com.brlprodutos_mb_ipxl800p l.php).

13. Veja-se que o equipâmento ofertado pela recorrida não contempla as exigências do edital, uma vez que
kit pcware - j1800 trata-se de um kit compacto com chip de processamento integrado Celeron sem
socket lga I l5l, ultrapassado ddr3 e sem possibilidade de substituição rápida do mesmo.

14. Ao aceitar produtos que não atendem as especificações, há descumprimento das previsões do próprio
edital:

a. "7.5. O Pregoeiro verificará as proposlas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenlam vícios
insanáveis ou não apresentem as especificâções técnicas exigidas no Termo de Referência. [...]"

15, DA APLICAÇÀO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO EDITAI E DA ISONOMIA PARA
DESCLASSIFICAR A RECORRIDA Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez
atentando contÍa as normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

a. " 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam yícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

SECULUS MÂNUTENCÂO E REPARO DE INFORMATICA EIR.ELI
CNPJ: 09.358.6261000149
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SECI'LUS MÂNUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA E
CNPJ: 09.358.62610001-49

(94) 992514267 EÚlâil: seculusinfo@gmail.com
RUÀ Castanheira, 18 - Cetrtro - Canaã dos Carajás-PA

b. " Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalrnente o desrespeito às

determinações do edital, a junsprudência é uníssona em recoúecer a OBRIGATORIEDADE em
seguir os estritos mandamentos edilalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

. ADMINISTRATIVO, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO
CIIMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O TTibUNAI

de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do reqüsito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta

exigência é expressa no aÍ. 4l da Lei n. 8.666193. Tal argo veda à Administração o
descumprimento das normas condas no edital.

16. Diante do exposto requer:

a) Portânto, é o presente para requerer a desclassificação da proposta da Recorrida, pelo não
cumprimento de cláusulas editalícias e da legislação pemente.

b) Caso assim não entenda, digne-se a encaminlar este recurso a Autoridade Superior, para decisào
final.

Termos em que,
pede deferimento

Canaa dos Carajás-Pa,0l dejulho de 2021

FABIO JUNIOR DE JESUS Âssinado de Íorma disitarpor FABro
JUNIOR DE JESUS DA slLVAt84'97197526A

DA SILVA:84971975268 Dados: 2o2r.o7.o r 1642:50{3'00'

c

Do Pedido:

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA ETRELI
CNPJ: 09.15E.62610001-49
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.354.24210001-50 IE: 15368.20G0

Rua Sucupira,n" 33 - QD 06 LT05 - Centro - Cânââ dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

Comissão Permanente de Licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N" 143/2021.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 063/2021ISRP
Ref. Contra Razões ao Recurso administrativo do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N' 063/2021ISRP

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

S F DA SILVA ElRELl, firma com CNPJ. No 15.354.24210001-50, localizada na

Rua Sucupira no 33 - QD 06 LT05 - Centro - Canaã dos Carajás/PA, Cep.:

68537-000, representada neste ato sua representante legal, Sra. SAELIA

FERREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG. 4423384PC1|/PA e CPF no

621 .610.67249 e/ou da sua procuradora MARA DE CASTRO PAIM LIMA

SOUZA, RG no 8847137 2 VIA PCDUPA e CPF No.0'16.386.461-63,

devidamente qualificada no presente processo vem na forma da legislação

vigente em conformidade com o Art.4", Xvlll da Lei N'10.520/00, vem até

Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas CONTRARRAZÕES,

ao inconsistente recursos apresentados pela empresa SECULUS

MANUTENÇÃO E REPARO DE INFORMAT|CA ElRELl, perante essa distinta

administraçáo que de forma absolutamente coerente declarou a contra-

razoante HABILITADA do processo licitatório em pauta.

'l- Considerações lniciais:

llustre Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação de Canaã dos Carajás

O respeitável julgamento das contranazões interposto, recai neste momento

para sua responsabilidade, o qual a empresa CONTRARRAZOANTE confia na

lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em

questão, buscando pela proposta mais vantajosa para esta digníssima

administração, onde a todo o momento demostraremos nosso Díreito Líquido



S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.3í.24210001-50 IE: r5368.20G0

Rua Sucupira,n'33 - QD 06 LT05 - Centro - Cânaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de

licitação.

2- Do Direito Pleno as Contra.razões ao Recurso Administrativo

A Contrarazoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso

Administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas

de licitaçào.

A Contrarazoante solicita que a llustre Sra. Pregoeira e esta douta Comissão

Permanente de Licitação de Canaã dos Carajás, conheça o RECURSO e analise

todos os fatos apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento.

Do Direito as CONTFTARR.AZÔES:

(. ..)

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intençáo de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5

(cinco) dias para apresentação da razões do recurso, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

Decreto N'5.450/2005, AÉigo 26

Do Edital de Licitação

14.í. Dos atos da Comissão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

a contar da intimação do ato ou da lavradura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação dê licitação;
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.354.24210001-50 IE: 15368.20G0

Rua Sucupira,n" 33 - QD 06 LT05 - Centro - Canâã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

3- Dos Fatos:

A RECORRENTE SECULUS MANUTENçÁO E REPARO DE INFORMATICA

EIRELI manifestou no dia 01 de Julho de 2021 os seguinte recursos:

""1 - Da Proposta da Recorrida:

2. Após a fase de lances, a proposta da recorrida foi declarada vencedora.

"3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida náo poderia ter sido declarada
vencedora, eis que o item 35 - equipamento HD SAS 1TB 15K por ela ofertado
não cumpre a integralidade das características técnicas exigidas pelo edital.'

"3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida não poderia ter sido declarada
vencedora, eis que o item 40 - equipamento KIT 13 8TH por ela ofertado não
cumpre a integralidade das características técnicas exigidas pelo edital."

'3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida náo poderia ter sido declarada
vencedora, eis que o item 41 - equipamento KIT 15 8TH por ela ofertado não
cumpre a integralidade das características técnicas exigidas pelo edital."

"3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida náo poderia ter sido declarada
vencedora, eis que o item 1 - equipamento ACCESS POINT por ela ofertado
não cumpre a integralidade das características técnicas exigidas pelo edital."

"3. Entretanto, a proposta da licitante ora recorrida não poderia ter sido declarada
vencedora, eis que o item 2 - equipamento ACCESS POINT por ela ofertado
não cumpre a integralidade das características técnicas exigidas pelo edital.'"

"2 - Das falhas na Habilitação da Recorrida

Diante do exposto em tal recurso, apresentamos em anexo a ficha técnica de

todos esses itens, onde as mesmas comprovam com que cumprimos com

integralidade as características técnicas exigidas pelo edital.

Y^)

(...)
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.354.24210001-50 IE: 15.368.20G0

Rua Sucupira,n" 33 - QD 0ó LT05 - Centro - Cânaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

Os recursos apresentados pela RECORRENTE, alegando o não cumprimento

do edital por parte da CONTRARRAZOANTE, o que demonslra, claramente,

conforme vamos demonstrar, um profundo equívoco sobre o diploma editalício,

bem como dos princípios basilares do procedimento licitatório, por parte da

recorrente, vejamos...

No momento em que foi concedido ao recorrenle o direito ao manifesto de

recurso, o recorrente manifestou-se de forma a Contrariar Decisão do Pregoeiro

quanto aos itens levantados no dia da Abertura do Pregão Eletrônico acima

citada.

Já que o Pregoeiro declarou" que diante os faÍos elencados acima (Ata de

Abertura), resta a Empresa S F DA SILVA EIRELI Habilitada e Credenciada do

presente ceftame para os iÍens que a mesma se propós. "

A CONTRARRAZOANTE é uma empresa séria, que, buscando uma

participação impecável no certame, prepa[ou sua documentação e propostas em

rigorosa conÍormidade com as exigências do edital, provando sua plena

qualificação para esse certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido,

portanto, considerada habilitada e credenciada. E como tal, levando em

consideração, o que o recorrente manifestou mediante razóes ao recurso, e

buscando sempre a transparência nos seus atos praticados, descreve suas

contra-razóes:

A RECORRENTE alega que a CONTRARRAZOANTE não atendeu às

exigências da proposta apresentando itens que não cumpririam com as

características técnicas exigidas pelo edital, porém apresentamos neste Fichas

Técnicas quem comprovam tais características.

4. DA SOLICITAÇÂO:

Dado o julgamento exato que foi deÍerido por essa nobre Pregoeira, conforme

demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.354.24210001-50 IE: 15368.20G0

Rua Sucupira,n" 33 - QD 06 LT05 - Centro - Cânaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

Administração considere como indeferido o recursos da empresa SÉCULUS

MANUTENçÃO E REPARO DE TNFORMÁT|CA ErRELt.

Não obstante, requer-se, também, que seja indeÍerido o pleito da recorrente no

que tange à desclassificação desses itens da S DA SILVA ElRELl, tendo em

vista que tal pedido não enconlra qualquer respaldo legal ou apoio do diploma

editalício.

E é na certeza de poder confiar na sensalez dessa Administração, assim como,

no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo estas

contrarra-zões, as quais certamente serão deferidas, evitando assim, maiores

transtomos.

Nestes Termos, Pedimos Bom Senso,

Legalidade e Deferimento.

Canaã dos Carajás, 07 de Julho de2021

MARA DE CASTRO PAIM 
^erin 

do de folm diert.r Fry M R DE

C^5TROPAIM UM 50UZ 0|6t3&rór63
LIMA SOUZA:01638646163 o*-,tott.or.oi, ', 4s o, {r m.

Mara de Castro Paim Lima Souza

Procuradora

CPF: 016.386.46í-63



Características para lntelbras AP 310

Funções Access point indoor

Frequências 2.4 GHz

Velocidade wireless 300 Mbps
Características gerais

Marca lntelbrâs

Modelo AP 310

Cor Bíanco

Unidades por embalagem

Voltagem

Funções

Segurança

Com firewall integrâdo

Peso e dimensões

Peso

Altura x Largura x
Profundidade

Conexão e velocidade

Tipo de conexão

Velocidade wireless

Frequências

Tipo de Íreqüência

Padrôês wireless

Hardware

'110vt220v

Access point indoor

Sim

308 g

28.5 mm x '198 mm x '198

mm

Sem Íio

300 Mbps

2.4 GHz

Banda única

Quantidade total de
ports

IEEE 802.11b/g"h
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Características principais

Marca PC Ware

Linha lpmh

Modelo lpmh4'l0e

Versão Lga '1200

Outras características
Plataforma: lntel

. Capacidade máxima suportada da memória RAM: 64 GB
Chipset: H410

. Socket: Lga 1200
Slots de expansão: 2 x PCI Express xí,1 x PCI Express xl6,1 x PCI

. Com processador: Sim
CPU: Core 13 í 0105f

. Aplicaçõês: Pc
Tipo de memória RAM: DDR4



Características pri nci pais

Marca PC Ware

Linha Pro

Modelo lpmh3'109

Versão Pro

Outras características
PlataÍorma: lntel

. Capacidade máxima suportada da memória RÂM: 32 GB
Chipset: H310

. Socket: LGA 1 151

Slots de expansão: í x slot PCI Express x16,2 x slots PCI Express x1 2.0,1 x slot PCI
. Com processador: Sim

CPU: Core 15 9400f
. Aplicaçóes: PC

Tipo de memória RAM: DDR4
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Detalhes

WESTERN DIGITAL BLUE

1TB 3,5

SATAII1 T2OORPM 64MB

Mais informações

Marcâ

Peso(Kg )

Filial

Pa rt Number

Múltiplo

Largura

Altura

Profundidade

Código De Barras(Ean)

Origem

Garantia

Mais informações

WESTERN DIGITAL
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2-ESTRANGEIRA. ADQUIRIDA NO MERCADO INTERNO

365 Dias
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ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATORIO: 1 43/2021 -FME-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO: 063/202ílSRP

OBJETO: Regisko de preços para Íutura e

eventual aquisição de suprimentos de

inÍormática em geral e licenças de softwares,

com fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação

de Canaã dos Carajás- PA.

Encerrado o prazo de apresentação de recurso administrativo e mntranazôes, a Equipe

de Pregão procedeu a análise dos termos do Recurso Administrativo apresentado pela licitante

SECULUS MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI,

Relata-se que a peça foi apresentada por meio do sistema portal de compras públicas,

dentro do prazo estipulado, sendo auferida a plena tempestividade das peças acostadas, e, também

dentro do prazo legal, por meio do sistema, a licitante S F DA SILVA EIRELI apresentou peça de

CONTRARRAZÕES.

E o relatório necessário!

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE SECULUS MANUTENCAO E

REPARO DE INFORMATICA EIRELI.

A licitante, ora rem[ente, insurge em face da classificação das empresas S F DA SILVA

EIRELI (especificamente quanlo da classificação nos itens 1, 2, 35, 40 e 41) e MARCIO ROBERTO

DE PAULA EIRELI (especificamente quanto ao item 30).
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-1de5-

Á

.L

d4

x,193

YL-
lt



t-âat À*-,-ry--
EsrADo Do PARÁ

PREFETTURA Mur{rcrpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EaurPE DE PREcÃo

1.1 - Dos fatos narrados em desfavor da licitante S F DA SILVA ElRELl.

A licitante aponta que o item 01 e 02 (access point) ofertado pela reconida não atenderia as

especiÍicaçÕes técnicas minimas do Edital, pois não disporia de duas portas LAN, não teria

tecnologia AC, só disporia de 02 (duas) antenas e não seria da marca Ubiquiti que, segundo o

mesmo, seria exigida no cerlame,

Adiante, a licitante questiona a oferla apresentada para o item 35, pois, segundo a mesma o

modelo apresentado não condiz com a marca oÍertada, pois se trataria de modelo de marca

divergente, além de se tratar de um modelo de HD Externo, contraíando as especiÍicaçoes do

Edital.

Por Íim, a reconente tamtÉm aponta que nos itens 41 e 42, klt 13 e kit 15, a licitante em

comento oÍertou kits da marca pc waÍe, modelos J1800 e J4005, que disporiam de tecnologia

inÍerior à exigida no Edital, bem como não atendenam o processador exigido junto ao kit.

Pautada em tais argumentos, solicita a desclassiÍicação da proposta da reconida em tais

itens.

Esteéobreverelato!

1.2 - Dos fatos narrados em desfavor da licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA

EIRELI.

O reconente questiona a proposta ofertada pela licitante no item 30 (fonte de energia), tena

apresentado modelo que seria Íabricado por marca divergente da apresentada, multilaser, razão

pela qual dever-se-ia desclassificar a proposta em comento.

Esteéobreverelato!

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE S F DA SILVA EIRELI.

A licitante, ora remnida, impugna o recurso apresentado em seu desfavor, alegando, em

apertada sintese, que todos os modelos oÍertados pela mesma cumprem na totalidade as

especificaçoes minimas exigidas pelo Edital, razão pela qual não merecem prosperar os

argumentos apresentados pela reconente.

Ao final, colaciona fichas técnicas de produtos, com o flto de comprovar que os mesmos

atendenam as especificaçÕes do Edital.

w
I
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Esteéobreverelato!

3. DO MÉRITO.

3-LDo recurso apresentado em desfavor da licitante S F DA SILVA ElRELl.

A licitante argumenta que os itens supracitados no relato dos fatos teriam sido anematados

por licitantes que teriam apresentados propostas considerando modelos que não atenderiam as

especiflcaçoes definidas em Edital, desta forma a Equipe de Pregâo procedeu a reanálise das

propostas, pontuando da seguinte forma:

Item 01 e 02, Access Point: VeíÍica-se que a licitante vencedora S DA SILVA FAVACHO

ElREL|, ofertou o modelo 4P310 da marca INTELBRAS, diante do estudo do catálogo do referido

equipamento, juntado pela própria reconida em sede de contranazões, notou-se que o mesmo

possui especiÍicaçoes técnicas iníeriores ao solicitado no Edital, dentre elas o supoÍte máximo de

velocidades de ate 300 mbps, quando o mínimo exigido pelo Edital é de 450 mbps, veriÍica-se

também que o equipamento não possui suporte à frequência de 5 GHz, requisito indispensável

exigido pelo Edital, haja vista que a taxa de 5 GHz, frequência utilizada pelos aparelhos mais

modemos, popularmente conhecida como'wiÍi 5g', tem a capacidade de transpoÍtar mais dados e

em maior velocidade do que a taxa comum de2.4 GHz.

Desta feita, o item ofertado não atende a necessidade do Fundo Municipal de Educaçã0,

tendo especificaçoes inferiores e não possuindo suporte à tecnologias importantes para o

pretendido uso do aparelho, razão pela qual deve-se desclassiÍicar a proposta da anematante,

passando a mnvocar a licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA ElRELl, sequencialmente mais

bem colocada, sem prejuízo ao lance de desempate.

Item 35, HD 1TB T|PO SAS 15K: Verifica-se que o modelo apresentado pela licitante nâo

possui compatibilidade com o exigido pelo Edital, por se tratar de modelo de HD Externo,

ressaltando tamtÉm que a ficha técnica apresentada em sede de contranazões se trata de produto

totalmente diferente do ofertado em sua proposta.

Desta forma, o item ofertado não alende a necessidade do Fundo Municrpal de Educação,

se tratando de produto com utilidade totalmente diÍerente da especiÍicada pela Adminiskação

T
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Pública, razão pela qual deve-se desclassificar a proposta da anematante, passando a convocar a

licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA ElRELl, sequencialmente mais bem colocada, sem

prejuízo ao lance de desempate.

Item 40 e 41 (kit i3 e Kit i5): A remnida apresentou proposta considerando modelos de kits

da marca PCWARE, sendo eles os J1800 e J4005, desta forma, veriÍicada a ficha lécnica dos

mesmos, assiste em razão a reconente, pois tais modelos dispoem de processadores inÍeriores e

defasados em qualidade ao minimo exigido no Edital, sendo eles os modelos lntel Celeron dual core

e lntel@ Gemini Lake Celeron, não possuindo suporte também para memórias DDR4.

Ressalta-se também que as fichas lécnicas apresentadas em sede de mntranazão

consideram modelos divergentes dos ofertados, lpmh410e e lpmh310g, razão pela qual não servem

de prova alguma dos fatos por ela alegados.

Destarte, os itens ofeíados não atendem a necessidade do Fundo Municipal de Educaçã0,

tendo especificações inferiores e não possuindo suporte à tecnologias importantes para o

pretendido uso do aparelho, razáo pela qual deve-se desclassificar a proposta da anematante,

passando a convocar a licitante F C DIAS ELETRODOMESTICOS ElRELl, sequencialmente mais

bem colocada, sem prejuizo ao lance de desempate.

4.2 Do recurso apÍesentado em desfavor da licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA

A licitante, ora recorrente, argumenta que a recor da teria oÍertado no item 30 (Fonte de

Energia), o modelo SS-300 TFX, que seria fabricado pela marca Seasonic, entretanto, em sua

proposta oÍerta a marca Multilaser, tornando assim, à seu ver, inexequível a sua oÍerta.

Entretanto, ao verificar os termos do Edital, o que se vislumbra foi uma falha na redaçáo do

mesmo, que induziu as licitantes a ofertarem tal modelo, único em razáo da sigla SS contida no

modelo. Desta Íorma, não pode ser penalizada a licitante que apenas colacionou a especificação

contida no Edital, sendo também verificado que a marca Multilaser é fabricante do produto objeto do

referido item, subtendendo-se que a licitante teria ofertado Fonte de Energia TFX de 300w.

-,lde5-

EIRELI.
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Desta forma, não restam procedentes os argumentos apresentados pela reconente, haja

vista que o formalismo excessivo no presente caso somente ensejaía em prejuízo à administração

pública, vez que se trata de falha meramente formal, ficando claro que o produto ofertado se trata

de fonte de energia TFX de 300w.

5- DA CONCLUSÃO.

Diante do Recurso Administrativo apresentado pela licitante SECULUS MANUTENCAO E

REPARO DE INFORMATICA ElRELl, e contranazoes apresentadas pela licitante S F DA SILVA

ElRELl, tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar PROCEDENTES os recursos administrativos apresentados em desfavor da

licitante, S F DA SILVA EIRELI desclassiÍicando-a junto aos itens 0'1,02, 35, 40 e 41.

b) Julgar IMPROCEDENTE o recurso administrativo apresentado em desfavor da

licitante MARCIO RoBERTO DE PAULA EIRELI, mantendo a classificaÇão da licitante junto ao item

30;

c) POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoídade Superior

competente para análise e deliberaçã0.

Canaã dos Carajás - PA, '16 de julho de 2021

DoUGLAS FE IRA SANTANA

Eoutp REGÂO

o il. 1089,2020DEc
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Prefeitüra Municipâl de Câtrââ dos Cârâjás

Fundo Municipal de Educação
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ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR

PROCESSO LICITATORIO: 1 4312021-F\iE-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO: 063/2021lSRP

OBJETO: Regisho de preços para futura e

eventual aquisiçáo de suprimentos de informática

em geral e licenças de softwares, com

fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás- PA.

A Secretária Municipal de Educação, no exercício regular de seus direitos, tem

por bem em receber a análise proferida nos presentes autos pela Equipe de Pregão quanto aos

pleitos de RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pela licitante SECULUS

MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA EIRELI bem como Contrarrazões apresentada

pela empresa S F DA SILVA ElRELl.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em

declarar como VÁLIDAS e TEMPESTIvAS as peças de RAzÔEs DE RECURSo e

CONTRARRAZÔES.

Como forma de economra e celeridade acato os argumentos apresentados pela

Comissão Permanente de Licitação como relatório do presenle procedimento passando, de

imediato, a sua análise, apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte forma:

Julgar PROCEDENTES os recursos administrativos apresentados em desfavor da

licitante, S F DA SILVA EIRELI desclassificando-a junto aos itens 01,02,35,40 e 41, passando os

referidos itens às licitantes subsequentes

Julgar IMPROCEDENTE o recurso administratrvo apresentado em desfavor da

licitante MARCIO ROBERTO DE PAULA ElRELl, mantendo a classificação da licitante junto ao item 30;

§
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Prefeiturâ Municipâl de Cânââ dos Cârajás
Fundo Municipal de Educação

Determina-se a publicação da presente decisão através dos m

para sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame,

CANAÁ Dos CARAJÁ9 - PA, 1 I DE J uLHo DE 2021 .
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